
INDICAÇÃO Nº 
3810
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de equipamentos para o Hospital Santo Antonio de Juquiá, no Município de Juquiá.

JUSTIFICATIVA

Os equipamentos, objeto da presente indicação, são 12(doze) camas hospitalares Star, motorizadas com 5(cinco) movimentos, 5(cinco) cadeiras de rodas modelo 1009, 2(dois) monitores multiparâmetro BM5, todos para o Hospital Santo Antonio de Juquiá.

As camas, atualmente utilizadas no hospital, estão em péssimas condições, não atendendo as regras da Agência de Vigilância Sanitária, além do mais o hospital somente dispõe de 2(duas) cadeiras de rodas. Com relação aos monitores multiparâmetros, como o hospital não dispõe de um, tem sido utilizado o que é cedido por empréstimo pelo Hospital São João e esta situação não pode perdurar.

O atendimento de pacientes, por sua vez, está cada dia mais difícil de realizar, sendo certo que essa situação só piora se levarmos em consideração que este Município se localiza nas proximidades da BR-116, o que implica no atendimento de vários casos de emergência e de acidentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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